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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 057/2013 –  DISPÕE SOBRE O PROGRAMA “PESO REDUZIDO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS ___________________________________________________________

O Anteprojeto de Lei  nº 057/2013, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins, que dispõe sobre o Programa “Peso reduzido” e dá outras providências, foi aprovado nesta Casa Legislativa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 057/2013

AUTORIA: VEREADOR MILTON  MAURÍCIO MARTINS
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE O “PROGRAMA PESO REDUZIDO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1° - Fica instituído no Município de Sete Lagoas/MG, o “Programa Peso Reduzido” ,voltado à assistência médica, psíquica e social aos cidadãos de qualquer faixa etária, considerados tecni​camente como Obesos Mórbidos.



Art. 2° -  O objetivo do presente projeto é realizar cadastro para aquelas pessoas que são consideradas “Obesos Mórbidos”, e assistidos das diversas formas necessárias, inclusive com o total acompanhamento pré e pós-cirúrgico quando for o caso.



Parágrafo Único. A assistência resulta inclusive no fornecimento de remédios indispensáveis aos tratamentos de patologias adquiridas e comuns a obesidade.



Art. 3° -  Estarão inclusos neste programa e em con​dições de usufruir de seus benefícios todo cidadão  que por extrema falta de condições de saúde deixa de exercer sua vida laborativa, culminando com a falta de recursos para sua manutenção pessoal, bem como seu tratamento médico.



Parágrafo Único. Os pacientes menores de 18 anos serão representados por seus pais ou responsáveis, os quais assumirão todos os compromissos necessários ao tratamento de seus assistidos.



Art. 4° O Poder Executivo Municipal,  por intermédio da Secretária de Saúde, irá elaborar metas e diretrizes para a perfeita e eficaz utiliza​ção do “Programa Peso Reduzido”, fazendo inclusive uma ampla divulgação.



Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


                   Câmara Municipal, Sala das Sessões, 06 de junho de 2013.
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